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ESTADO DE ROR.A21 A 
UNICIPIO IDE P CARAIMA 

PREFEITURA U l,C PAL DE PACARAIMA 
?-~ a.. ~tPUlllf4i 

GAD' Nl:l E 100 PR FEITO 

ATOS IDO PODER EXECUTIVO 

· e .s rutura o Prano de ca o Csrrelra Remunerações 
dos Sen- 'do • Púb,icos. €.ti "ºs do Quadro Gem, d 
P1:;;~I a0 PQas E 6'11 wa r;Ja Prefi rlura MumG~fJ8/ d8 
Par:arBlme (PCCR) dá nova redação eo an. 57 da LeJ 

u . ai rt0 58, de 1 , ds ;ulhõ de 2003" 

O PREFEITO lllO U ICIPtO DE PACARAIIMA ESTADO D'E RORAI A, 
,Faço sab q a Câma a unrcipal de Flacaraima apm e e eu sanciono 

seguinte Le 

CAPITULO 1 
DAS DlSPOSIÇÕ·ES PRELII RES 

A 1°. Fica ree · o na a de:st ei o P de C r130 , Carre· 
Remuneraç , úb !(OS Quadro G ra l d soa i do Poder E . o 
( CCR) ti e L I M c:rpal nº 57 , d 14 JU ho de 2003 qu 1 

eo an12ado nº 97, de 27 de dezembro de 2aos. e alte'"ad!o preta te, 
Mun c,p I nº 1 ele 

§1° · · que a u d'es e o s orne em~se ao 
Regirn Jurid et p I nQ 05 de JU o 2003 e ao Regi e 
Ger~I da Pr o~I di1SC1 . l}e ei I o federal iine e. oom suas, 
aJler çiies po :S. 

,§:P O PCCR com stc cl 
1 - Quadro e Cargos de P ro me. o Efe ·v 
li - Qu dro de Isolados, 
111 - Ouad ro Su ntar . Càrgos em E nção 

Art. 2'°, O PCCR tem co o ·ncí e d1 trlzes a in es · d ra no e rgo de 
p vimenlo e e "º· c:ondtcion do a pré a aprova.ç.ão em concurso publico g ran a do 
d olv n o no car o através do m. íru mentos previ ~ n Lei . 

A rrt 3 111 • O IPCC R ~ · por o et 'iO prov r a · m in, _ tração p-ü ca mu n Cioal oom 
estrutura oe car os s carreiras organiza d meda e· 

1-a ac'oÇão d capacita -º em serv&ÇO e rmaçAo con uada do-s se 1dores: 
li - o recon hac1m o va oriz çtio dos ores a traves de critérios q 

roporciio m ig alde.de de op0rtu ades pro ss onais. garanuntlo a qual1da.d d~ 
Sérviços p · b icos pr s,a os. ooed a e; 

, ~ . ._ Ili - adoçao de uma esti!io de remuneração d" valonuu;ao do servuJor pirbJ-co 

.., , ·· A rt. 4tll, Pa ns d.esta Lei, coJ1sidera-se· 
1 - PLA O DE CARGOS, CARREIRA E REMU ·. ERAÇÔES (PCCR) oon u 

norm s q o"i cipli e ngress:o o d e v,ci vimenlO de idor pü loo ocu 
ca:-go s prov men o efe \l'O em .. a determma a carr ra. e dên e sua rutura 



ESTADO DE RORAIMA 
MIUNtC!PIQi D,E PACARAI A 

PREFEITURA , IJNICIPAL DE PACARA,I A 
~ UM p.-.....,i' 

1G~BI ETiE DO PREF!t T01 

!1- GRUPO FU' rCLONAL· o con1unto da cargos ag pados com afin dades enlte s1 
q . n o ã naturez das a ivlwde. e nlvel . escolandade e, . 1gív para seu ds,s.e p nho: 

Ili - CARGO conJunto e amb ções, t1evere,s e responsabil1dad s ao serv dor 
públioo. Blem d u remu eraç.ão ·· pecifica, com 1ba,s ao ni el d , eSGCla da · ides 
para o I ngres so na carr,e:ira 

IV - OCUPAÇÃO: o rc d 1..,11\çõe ou de, a ·Vtda es merentes ao carso, ci.ue 
estão d ire amen ,e v~ -cuia das ao rve de e:swlaridade de serv aor. 

V - CLASSE: a POSIÇ o do servido no es,c.alonarnen o vertical den ro i:I mes ,a 
csrre1ra,, 

VI ~ PADRÃO a posição do Sit:Jrvt ar o escalona &nto onzo tal dentro da 
mesm.a c11ss s uma , . 

Vll - QUADRO OE PESSOAL: co junto e carreiras e carg,os agrupado segundo 
sua n turez:a compl dede, ·()S ermos cfo I c:1s.o li, a.n: 37 da C<lnstJtu çAo Fed ral 

VI li - E ,QUADRA"- E TO· o desloca eoto do se ·oo da classe em q e se 
cem r.a, para a classe oo.rmspon _ te o empo d exercic:io no cargo efe · o acu teu o 
não ccmp ado, passando a 1n1:egrar o Quadre Suplementarr de Cargos em Ex 1 o. 

ArL s~. O Oultdm Geral d Pe soai de Pre e1 ura Murncip I ele Pacaraima · 
cons ,1u · o de .seMdoree, e Cargos e P ovlrnento Ele JVO, Car os em Com I s'São e 

unç&s d As!i st n~ a lnterrn - 1ána e Cergo:s · m IE çã.a, 

A : Sº. C ber à Pr,e r:e itura unu::l_pa I d e Paai raima ava ar anualm n e 
ad 1.1aç ª o do QUa rc de s suas nec~S:&idad -, propondo , for o üi!O, o s u 
red men ·onamento, consideradas, e re outras. as seguinte vaciaveis: 

1, - proporção , ire o q an j t vos de ervldores do PCCR e u _ àr1ns; 
11- ioovações tecnológicas; 
1 U - modemiz ça e ,aos p , • ess.os e lrabalho. 

CAP TULO lill 
IJ01 QIIJAO O D- CARGOS DE PROVI NTO EFETIVO 

Seç_ c l 
Da Eslru . ,ra, C· r,gos IR&gime d Trabêllho1 

A r. A :s u rs dos cargos de pro: 1mento afetrvo pertencente o PCCR é 
cons tu ida de três. grupos , ncionats 

1 - Grupo Al ade E peeializad., (GAE). para os Cargos e · ível S u or 
(CNS) 

li - Gr pode A dad Tecn:1cas (GAT}, para os Cergas ível Médio (C N ), 
11 1- Grupo de Atividades Auxiliares. {GAAJ, p1:1ra os: Cargos de i'flel Wlslco (C s, 
An. 81;1. Fica , cnedos os icargo efetivos, 'caixo d sc:rim1nados, com código· 
1 - Car o de N lvel Bé~ 1co I tC · R-1} , para a '1{ dad e:s que req erem &scolal'id.ade e 

n· el ridem t 1, 
li - Cago de rvel Basice, li (CNB~I I), asra ocupaçoes que .. eq em escolaridade 

de nivel nd enlal e r _ gim ide r _b I o ~O {quamntai) no as seman Is. pare: as 
profissões com eg1slação e p.eci lC2I de e· ercicio pmfissroAal: 

Il i - Car o de Ni el éd10 1 (CNM~I) , para as alJvidadas que requerem esco andada 
de nivet med10 e re,gime d m ba ho de 4 O fq u r nla) hcr s. se mari is 

IV - Cargo de Ni el é io li tCN li), ara as ocupações que requ rem 
escolarída · de ní1.-1.,rnie.dio · cmco , reg,m d tra · ,r o 40 Cquaren a) horas semari s: 

~~-



ESTADO D'E Ft10 . AI A 
UNICIPIO DE PACA'RAI . A 

P'REFEllTURA MU. · ~CIPAIL DE PACARAII A 
7-'«l4«rttf.,. · _ ~ 

GAS NETE 0 0 PREFEITO 

V - Cargo de N1 1 MéoJo Ili (C M~III), p ra as owpaçfies ~ requerem 
escolar1dade áe nivel mw;o t · ·coe · im d traoalh10 de 30 rin a) horas sem na1s, 

ra as p o 1ss s com teg lação espe 1ea d . e erc'clo profiss onal; 
VI - Cargo a ·. ivel Superlo · 1 (C NS-1), pera ocupaçéés ue re . er m 

escolaridade de nível sup,erior e-g · e de 'trabalho de 40 uarentai) horas semanais; 
VII ~ Cargo de · ivel Su lor li (CNS .. 11}, pa as ocup ções q reqM em 

escoranoa e de ni el 1RJpen0r e r,eg·m de lraba1ho de 3() (tnnta) horas semanais., pa a 
p e, ssla.es co leg,s ~o especi ca exercioo profi sio 1: 

VIII - Cargo de Nive Supenor Ili (C . S-111), pa as 001psçõ&s que requerem 
es.colarfda.de de 11iv,el s.upenor e regime de trs ,al o de 2() {,vinte) horas aernan.ais. pars .as 
P.IVfii,sões . o l i,g1ila · 0 eapecifica e eJle rc cio pro , o ,r tla m CJ na 

§1° Cada cargo es ~lrulur-ado ern qoa ro c lasses., que são compos1as por 
q dro padrõ · cada um . c:onstanres os Quadros • · 3 do Ane o li desl.a Lei 

§2 Os q ita lVOS de vsgas aos cargos 8s ão 1 ·dos nos Ou.adro 1 2 e 3 do 
Anexo 11 desla Lei 

§30 Os requi itos para p ov1 ert o a buiçõe5 dos car os Ao os oori n't nos 
Quadros 1 , 2 e 3 do Anexo V desta !Lei 

§'1 1;1- A d1e-s.crição d ~ lh&ida d s · r 1:11.nçiõés d cargos sará Objeto de Deer o cio 
C efe d-0 Poder Executivo, 

A rt ~. F cam c:riada:s as. ocupaçõe5, tiarxo díscnmínactas, para ca o efet 1,·cs. 

F1,ara9rafo único: o e f~ do Poder E ,ecu 1vc .,un10p I no prazo e nQW!n 
( 90} 1a s, a oon tar da data de pu ieação desta lei ericaminhará os Pmje os de leis 
e ando .a& e rm1ras cons.tan a nos i I s 1, 1, m IV V, VI Vl'I, vrn do rt 9° as abei:.:o 
relacionadas . 

. 
1- ocupações de ALFX1llar d Sell'VÇO Admm1 tr~t1vo. Au , 1ar .e Ser,/oos de Portana 

e Vig1lànc1a, A x1llar de Se aços Genfs e Limpeza U , na Auxíl1ar d Se o de H gre11e 
e A imenl ç.ao. Mo onsla e oton- ta e Amb lãl'l0f8. _ r 0 C o d · ivel B sico 1 {C NB 
1). 

li - ccup ~es d A nte Com nitano d s · Agent d. Comba e às 
Endem1as. sra o Cargo ele rvel Bâ ·co u ,e· B-UJ 

I li - ocu ções de A s sten e Aomln1atr&tivo A.ss stente Educ:ac,onal, F1scaii1 de 
Serv,ços e F1~ca de Tributos. pera o Cargo de ír Médio (C M I); 

V - ocupações de Técnico em Ag,ricuH ra Téc .oo em Conlab1lldad-e Técnico em 
Ed 1cações T . ico e rnormé 10,e I Técnico em Mmo Ambiente IP ,ra o Car-go da vel 
Médio li (C ~li); 

V- ocu açõe . de Tknico em Anàl,s s Chnita cnrcci em Enf rmage , par o 
Cargo de ivel é-dt0 Ili (C · .. ~'-lf ;, 

V - ocupações d Anal sla de Conteúdo e A e •s Educaoonal. para o Cargo de 
N ivel Su penor 1 (C N S-í); 

VII - ocupações de Advogado, Assistente Soe ai, Contado . Btoqu i ico. 
En en a1ro Fis·ot rap , u riciomst e P c61 o, p ra o Cargo ele Nh,el Superior li 
(CNS-11). 

V II I - r;>eupações d C1rurg1ão D n sta Mé:dlco, pa o Ca de, N1v I Supeoor Ili 
(CNS-111_1 . 

D< - Serv• ores Tê-criices dm1nLS.t111t vos 'Educagoaa,s e 1Educação B .s1ca 

- Servtdores da Ssude; .. ~,; 

XI - S rvido F1scai1 Tribut . os. ~ 
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ESTAOO DE RORAI A 
UNICIIPj'Q D ~ACARAIIM : . 

IP'REFEiffU A MUNIICIIPAL DE PAC,ARAIMA 
?.d«tHwl•, -~ ~ 

GABINETE 00 IPREP~IITO 

X n - Serv dore e s,s.rên a Social 

A rt. 1 O. O reg lme d rã balho o MIVi • do PCC fl observado o disposto no ed 1\âl 
c:le- Coricurn.o P ·olic-0, á de: 

r - e po m eg I de o (quarenta) homs :semsnai .. 
1 r - ,empo parCJ I d 30 ( _ n l oras semanais. 
11 1 - tempo parcial 20 ( Intel s.em riais 
Parágrafo un co. A p .ões CO'm legislação especJfica de exare. ao profissional 

t1e ão jO a-da d abal d ' mpo p · reia 
Seçto li 

Co ngre . o, no ca,go 

Art.. 11. O concurse p · ,clico para mg esso nos cargos d'o PCC R erá ca àler 
o e d.a ca 6rio, o'b rv si a cond1 · - tEI a em d, 1 

§1 • Os prov1m tos do.s ca gos de ~se-ão na cia rão 1, constant-es nos 
Oued os, .2 1 3 doAn xo 1 (htst.81 Li 

,§2ª Pera a posse, os car os efat?VOS serão exig dos os retiu•sftos de 
, s-colar da '8 , consta nt,es nos Quadros 1 2 e J do Anexe V de:sla L 1 

.s ção Ili 
D R mu11 r ç o 

Art. 12'. A , mun ção do ervkio do PCC !l poder ,~e e r ,o subsidlO 
me sa e espécie, etc Prefelc . nre1pa , nos termos w sli!1..1ClCl11a1s 

A tnt 13.. Os v !ores gos v m ntos o cargros do PC CR ão os 11 ados nos 
a adros 4, 5 e 6 do exo Ides· 

A rt. 114. Além do ver'lcime-nto, os seNidores d'os cargos fe os q e ·nt .:f' m este 
~CCR rêo JUS s se,g u1nt&s Y ntage s,: 

1 -Gra ,cação - Iram· o ã Qual 1caç e Pr fi~s c,nal (G,fQP); 
li - retr, bu 0 p lo exerci Cl.O de nções gtah das de direção, chefia ou 

a&se sora rrien o. 

Art 15. p·c.a ,nsUtuid e1 GrRfJ CBçãe a. 1 r, • o Ou h e11 o m issaonaT 
(GIQP) de:s i ada aos servidores em razão da qual, csçao profissional. Que i ctd râ sobre 
o -enomen o base e · pago nos se-g .ln1e pel'I -ntuars. 

1 - de 2,5% (d~s vfrg ra ci co por ce o os s rvidores de nh, 1 B 1cc, la 
con . tisà e de curao de ensino m - io. 

ri - de 5% (cinco por nto} tts .serv1aore-s de ni el ed10 1, pela conciu&ão d' 
curso t, entro 

111- 7,5% (se e virgu a e noo por cento) aos eMdo s de lv M 10 1 e M · d10 
11 pela co cl são de cu o de esp:ie · a iz-ação pôs-lécmco ou pela c:onc.hJ5-â1J d e.urso de 
n1 el raduaçAo, 

IV - de □¾ tdez pc cenro) aos serv dores da carreia lei co clusão cr e rso de 
pós-gradu&çiio latu senSIJ, e,speeiallzação; 

V - de ,5% (doz r~ u cmco por nto) ao , Nicares de earra, pela 
CQOCI usão ae curso de pó&-g dua:,ção lalu. ssnSLJ, mestra-do 

V I - de o/i {qu nze PQr 1C1EJ nt:o) aos seN1do=~ e.e oc eludo a curso 
de pós-graduação S!n to sen.su doutorado :.----
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ESTAD0 1 ll~. ROR.AI A 
IUNIC.IPIO DE PACARAI, IA 

P1REFEITURA UNICIP L DE PACARAI . A 
?w,J..(4t .. _,, i1'11111!1Uif4'd 

GABINE.TE llO PREFEITO 

§ 1·0 • Os ce -i caéas de esp aUzação pos-técníca. de grad açao e ós-
rad ai;ão la senso po -g a uação .stn'cto sens.u, dev m er OOír I rea 

a uai;,ão do :serv dor. 
§ 20. A v n ag de q e Inda o caput d Sle e 190 é inacumul vel e some l.e 

inc1 rrã .so re m i! lc 
§ 3°. O ce.rtifrcados d graduação e de pós-graduação, paira os ns tles L&i 

d verão atend ir as nor e Ema da pelos s ernas da ens nac:' nal. 
§ º A g .e cação :e q e tra e caJRJl de f a igo n o &era co.nced cta qu do o 

curso co.nsl u r rea 1s to para ingresso no oa rgo 

An. 16. As deoorn · ções. códigos e valorias , 1xad'os para o e erc.ío o de fu çoe.s 
gm ,ea--s. . e d1 ç.Ao. e · e · ou a :!J s.sommen o ão os constanre.s no Quadro 7 do Anexo 1 
desta Lei 

Parsgra·to único Os 
constanles no Quadro · do 

ra no m ação e lribu:ções das cargos 
Le 

o o 

A r'l 17 O servtdcr Ju • niâna.s d s aos demais 
se v □ores do Poder &ecutivo. :ua o, o di pos-to La 

§ •. As v c-tage s se Ao n tem nto . lsório p,revist.o 
em L 

§ 2e. As vantagens o s.erAo I necrporada à remune ação do servtdor pa e e eito 
de aé:s mQ utu 0 , e-e~ndo i í1 a men · 01 b e 1etO'S q ndo o se do.r n o 
es ve exe remio a . n~o nas dadE'S organf 2:acionai:s dai Prefei ura de 
p 

Art. 18 . O "titular do ca o poâeré lf'iecebeJ 1nd mzações, e.vidas em razão 
via -ens a serviço, :s ermos da 1 -glslaçâo em vigor 

Seç· :o IV 
Do D'es-unvolvlmen:to fune-ic:nal 

Art. 1 '9. O c:re 
dos insi1 tutOEi de prog 

e QJ d _senvo vimenlo func1 
pro oçfio. 

ai do s-erv'dor da se-a lrawés 

A 20. · · re o a mu eoça do servidor de um padrão p · a outro 
i e lata · ente su d ro masm la s mec::1 an avaliação riódica r:1 
desempenho e cump · i m nto o in rs íc· o de dois .2) a · a no padrão em que e enco ra 

§, O I ter hcio sera oompu~do em chas, d swn a dos o a as am ntD que nêo 
forem lega me le amsidera dos de, efe Jv,o exerci . o a será susperi so nos casos em q o 
servldor se a astar .s.sm remun ração. · o retomado o cômputo a pai r do reorno a 
a tw1dsde p · biice munici 1 

§,2é A prime a iprog essã dar-se-a de forma automática, mediante a aprov'""ção 
em estagio pro t6 o ava í ,ção esp.eCilll d desempenhe. ao mal de r s (3) a os de 
exercicao no cargo. 

§ 3 A partlr d prt m ,ra a _ 11ação penôd1ca de de&em penho o erv d 
resu ad'o. 1nsat s.fatóno, r,ão terâ drre o à .· ogressão. 

Art. z1. A promoção é ~e.s-:gem do servidor do pad ão ftnal d u clau p a 
o padrão I n,cial de outra ciasse de tro da er.sma carta ra, media :e ava11ação pe ód i ca de 
d s m nho e cumpr1m 11 d ter ic10 d OtS (2) an0t1 r,o t' d ão em que . ncon ra 

~# · ~ ~ 



ESTAD01 DE RO.RAJ A 
MUN C.IPIO DE P· CARAI _ 

P1REFEITURA ~ l!IINICIP',AL DE PACAR -li A, 
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GAIII ETf DO PR O 

Art.. 22. ão terá c::I ireíto a Pfotl l'i sllo e p o oção o servidor qu _ 
1 - estive em pe -·odo d es io prnbató ·o: 
111 - esnver em gozo de I icença sem remune ração ou ~ uando o periodo de ltCS nça 

correspond r de rma p rc.1al ou 1nlegirs ao p rfO<lo aqui l ·,.,o de cada prog 'uii!IH>Çl•I,,! cu 
promoç.ão· 

1'11 - ·ver sorndo pena di&Clp nar de pen o no periodo a -u1sr!iVo de cada 
p..-ogre:ssão ou promoçoo. 

IV - est v,er n-a da d progressão ou promoção ou nos respecwos p,eriodns 
a u1smvM à d1sposiçã0 de q elquer outro rg , insti1. u ,gão ou e kl de. e -e o pa 
exerdc10 cargo em cormssão na adm1ms ação do Poder &ecu vo :Unldpal ou ara o 
e erc1-cig e deiitm nho de mt d'a o em @nl' e.d 1repr ! hva cios se _ . 

V - t,ve sofrido pns.ão decorre.n e d dec[são jLJ icial transit da 1em juJga no 
rlodo aq I sJ · o d progressão ou promoção. 

Art. 23. A _ ua ,cação rollss1oo:al 1isa 'morar o aese-mpen do seN1dor na 
f ç dos cargos int rante d'o PCCR, em e, de in r sse da dmmi r ção pública 

uni~~I ocorrerâ por meio de particrpação em e.ursos de form.aç.;ão n · eia e oo inuada 
ob!le dos cs progra as prlo tàr,o s _ undo normas a serem definidas. e serâ 
rag remen ada a avés e ô' crew especifico 

§ 1 . Pa refeito do dispMto o .çapu :e le a • o, SA3r-ãc oons1 cremei.os so 
cursos •d ns du1,;iíe d ensi o devidamenl auro sd s, cr denc:.ladas, r con 
pelos órgãos norma vos dos :sis ema de ensmo. 

§ 2 FIC8 reserv d · t nt or oerno (70%) das va,gas e e roo M !érv or1 
ete ,.._,os que estejam em p 13110 e~rci cío de sua,s funções. 

Se,ç'"o V 
toas l='éri:as, Licenç · e ,ces - o 

Art 24. O periodo de fê as anuais do$ ocupantes dos cargos s.era de ln la (30 

Art. 25. .Aos servidores ca.m a.a.se urado ns. dira .os às llcença.s e aos 
a asl.am ntos _previs- o~ na egfsla i Yr: en e 

Peragra o · n oo a afas-iamenc.o p.a a a qual cação pro .$$.iona som nl se'rá 
conc«tido qu noo mlo hou r pmJuiz:o ra o íunolo men o da ed'mi iS çAo u lica 
muni pai 

Art. 28. Cessão é o ato atra · écS do q ar o se _ aor e1 po.s!o à d1spOSIÇão 
tem por riamente, para cut o órg~o ou enti.fla e que nlio integra a ad-min s.traçãa p · tca 
municipa l 

§ 1 A cessão serà sempre sem õnu:s para a ?re e tum Mun1oi ai - Pac:a a ms. 
e e to piara as pr v, t s e rei, 

§ --z:i A cessão será co cedida com base a ecess1l1.ade e na p~1b1I d.ade das 
pa . p lo pcazo d té um a no. e, do ob · ·atóna a aprese-ntação ped do d 
renova: - o nos dol e es que antecedem o rn da c.e-déncia1. 

§ J-lll A cessã-o lnterro pe e ln· rs-Uclo ptira a pcog re - ão fun~ona.L 
§ 'ª A eretivaç.ão da cede11cia cu :sua re ovàÇt1Q1 10 ente, produ2:1ra eu rtos 

part1rd:;z:pu 11 - de Decreto. 
- -· ~ , Seção VI 
~~ · , Do S•istema de Aval ação de Des,em1pe.nho 
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Ari. 21. O S1stema de Avaliação de Desempenho (SAD) é compos o pelo 
Subsaslema de A liaçlio Especai de Desempenho (SAED) e pefo Sub st · de 
Avaliação Pern5daea de D 'Sempen o (SAPO) p-a a ender as. cEUléiras do PCCR., 
observedo o dts osto os s. a, 19, 20, 21, 22 23 24 25, 6 27 d Le ' Munie.ip I nº 
5.S. de 2003 e 1erà su,!:11 organização e forma de '°nclorlil no regu amentado par ecreto 

§ ,a Quando no ·. o ra o oarg· de provi nte m comi · , , o ocups11le 
de car -0 efetivo será avalia · o nlJi desempenho das cottespondentes a ribu - s. 

§r Quando d g a· para o e erc·oo das unções. gramicadas o oet pane 
de cargio e etivo se · av~i= · -o des mpenho das co espon-dentes tnb-u ções 

§3°. O ~euv-idor nãos ré s-ubm tido ,a,c SAD c:iuando cecfom ara outro argão 
o u entid --de n o r . nte da admlnt1 .cão d ui mumcJpa 

Art. 28. Sã-o e,mento de oo stt _,u1çã0 do SAIJ 
1 - a i tera . ão entre sent· do , chefes medi tos e, 1media · , e comissão e pecial 

d s gnade aara va · çãc, 
li - a avaliação 
a) 1nrhvidual do servidor. 
b especai d SiBmp .nho cad 2 (doze) me 8Si 
e) periódica de ctesempe n o a cada 2d (vinte e q uiatro) mes.e.s. 
Ili - r,econhecím nlo a caracii is • Cili8 _pecíficais de mda t re a de$Bmpenha a 

Ar.l. 29. Slo obJ tivo.s de SAD, alcançados po me·o do SAED e o SAPD 
1 - v,nçul , rr,OQo o · ,vc, 05 n os d 1ci ncia e eli · à 1es rutura 

o gamza orial do Poder üecut w , no dese:m pen o de suas compet ne1a~ e na pres ação 
de s 'Ni ços público 

l i - den · car o rato es que enham asce ência sobre a ual1da. do 
dese penho da alnbuiç.6 s. d'os ugos 

Ili - llincu a a mo1::i"I id de runcic a ao res. ltado de trabalho nas alrib ulÇÕes 
funções . encargos e aiit da es I eren &s e cargo. 

rv - prest s nformaç · s cess ri s à fo m.eç o do CCJ ve na en o q uan to 
a} é e\!'oluçâo do servídor no senr ço püblico e no s·s ema de mo l1dade 

uncional, 
b} ao implemento de a ões. pc:,liticas e eslnihég1ca ue v sem .ao co 11s nLe 

eperie1ç~am enlo à. ,atuallu • o · capacrtação dos seNtdore.s. 
e) ,à nstiluição d sise a de men o 110 s.erv1f0 ~bllco 

Ar1 30, O Sub:si \e d Ava11a9i10 E pec 1 0&.Semp nho (SAEC) s rá 
ope.racional1zado por com1s,s.ã0 i si tf da para esse 1MI dade e :e e serão ª"' uacf.os os 
e:spectos func1ori a:is de e uação de .ser,, dor e e e lem ,ntos relal vos ao seu desempenho 
no amh en .e· de tra I ho 

An~ J1. As avariaçóes da se- o -m 3 ( rê5) pas auló •o as entre s,, Que 
ocor.ra, o a ua me e até o · m do estágio probatóno, sendo a última eta1 a real!z.ad com 6 
(se, s) - !itse de an eced · nci . 

§ 1°. Os resuUadós serão ç1 purados e pcm os. 
§2° O se qu Ob 1'rlér édia mfer,or ' 0% (c.inc:11..ienta po cento) dos pontos 

nas rês aval ações será cqnsu:lerndo re Ovido. 
~J, ~Jl d~ ~ ,, C( form1dau CL m o 1 ~~ r 't:ffl u me: 

. i.; 11m 111 q 11 , f"l!O. 1 . e, ·m ~ do n 
ão 
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Art. 32'" O Subsi r m de Ave11:açã10 Pe lódJca de Desernp n o {SAPD ob-edeeerã 
à penocfci ade de 24 ('Vinte e q atro ase me ndo em O de Julho e cad '.11:erCiQO 
encenei ndo-se m 30 de Junho do exerc: eia s bseq uen e 

Parágrafo unico Os dad s da avaliaçao riód1ca de de-se pen · o se~ pur do 
pon.-tos e no' ioiados ao S& . idçr em doeu ento da cara er si i aso 

All1. l3. São 1ns1rurnantos de Av ação Periód ca e D sempe hc (SAPDl 
1 - oompe h m ruo de ides mpenho came! ado pela trOrca de Lnform ão entre 

comissão avaliadora e o servídor. visand • a a onta prob ama de qcução do proJ tos e 
a tvldad s cu ausências. de m s q a, ,este arn interferi do na abte ção dos resul .ados. 
i nt1 ~nQQ, ainda, a9Qe1 corretrlJB a ' rem otade 

l i - a11.a iação EII desempenho individua . carscte ·ta.da oel,a a ·bulção d'o:s ponto 
aos · lores pre slabe dos 

UI - piano de ape - çoame to . o s . ido , carade do pela eco endaç:ões 
tiv ao at ndimento da f'l,;:,v,;1.;:J.;ll;1uedes de mer or 1!11 de d mpen e e Dlo 

des nvcrv,men o profi ·on Ido í\11dor 

CAPITULO IV 
100 QUADRO DE CARGOS :~SOLADOS 

Arl 34. Os Ca os. :solfK:lo ou Cargos rn Comf me e Funções d'e A.is.is • ncia 
lntermed,á si.o, õe 11 vre no eação e exor,ere.çêo. d videm-se em. 

1 - ca 90 de o·reçáo s e Qr, r p sa u o p cédl o CDS, c:resc1do dos 
nüme os I e l i; 

l i - C~rgo d D•-1•;:;n ln ermed á , 8' 10 código COI acresc de dos 
números I e li : 

Ili - ru ção lntermediàne, r ntado pe' código F · . ec:r Cio 
dt2s nü ems I e li 

Art JS. Fi~m cri "os, no Qu dro a Cargos e Com . são e Funções de 
Ass s · nn a lnterm8d1â a da Pr ei um u cipal de Pacareima, o q a,n ativo e '!.l'alores 
e venc ·me -os cios . g .nte cargos, cons.anles _ Anexo 11 d ta L 

1 - e ef e d e Gebi11 e-te 
11 - ,Dtr, o ae D o.a mento (C.a · · d IJ reç:Ao Supe- or - CDS 1), 
111 - Te.sou ro (Cargo de Direção S'uperio - CDS l l 
IV • Ct'le e d C.-.nr,l'nl ... hit mo (Carga de 01r ção Supenor - CDS 1) . 
V - Pr · ente , Com ssão P rm n nte de Ltd ação (Cargo d DireçA Supencr 

- CDS I} 
\ti - e , e d Unkiad · Sa itârra (C rgo de □ireçao Supenor- C□S li), 
VII - Chefe Umda1Je Ep.1dem10 óg cai (Carg,o · D reç.ão rme ediáoa - c□s li) · 
Vlll AS>SEl'SSOr E -·a1 (Cargo Dl~o lnte fi(héria - CIJI 1). 
1 X -AsseScsoll' Técnico (Cargo de D reçao lnte m iém1, - COI' l i}, 
X -Coordena or Adm ms cat, o (Cargo de Direção llnlermed1aria - CDI li): 
XI - Coord'enaoor de ~ ·s neia T nica e E.xi ns o Rural (C rgo d Dir ção 

lntermed 1arra - CDI li); 
n - Coord . na dor _ e Ma,o Ambiente (C rg0 de DlmçA lnterm dfã a - CD 1 11 , 

XI - Coordenador de Turismo (Ca o de !Direção lntermediêria - CDI IIJ. 
IV- Secrel na Ga · inie {Cargo d Funçáo d As ténaa n ermediana - 'FAI 
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GAEIINE1'E DO P~EFEIITO 

p ra no eação e .atri u lçê&s, os cargos são os con ta n es. do 

1CAPÍ1lJLO V 
100 QUADRO SU ~ LE 'EN AR DE CARGOS E1 1 EXTI N'ÇÃO 

Seção, 1 
100· e, tél'iiO ' "ª o 1E q dram (1111t0 

Art 36. O enquadramento dos e Ido es, , lares de cargos cie provimentos 
f, ti vos o Quadro Suplemente .ar o em nçio é co p no 19 dar -se- ~ me o 

d . re do Poder Ex:eou vo MU1nicipru. no prazo de Uin s (30) dias, a contar aa data da ua 
. 'c!tcaç:ão 

§ · º o p oc:e.s.s.o de nq uad am 11 o observar-s · a oorrer.açãc ntre o- rgo 
a ll o e o no o cargo ocupa o. 

§z:i A cor ação entre o ca o antigo . o novo CSif o ocupado po se dt r esde 
q e a r s.ent.e s1 m1 rnJad e de a ri buições e ccncurna pü bi fCO: assemelhado e ui · énôlas 

reQ u,s 1tos 
§JV Os cargos dos sera o es. e qu rado:s e ·nguem-se na sua va'Cán a ficando 

d sde Ja , hn os os cargo vago , cons, a ta .· o 1Qu dro 1 An.e o Ili des L • 
§ ª. Nenhuma edução de ve c;1 nto d ervi ores encruadra s poderá su r 

de pbcaçoo cresta L 
,§,." ( . 1 ' r r 

car...:'t.l, , ·I u 
u, • n ó ~ompul 

l te · 
11 a 
IJl .li 

X 
XJ 

d 

XllJ • 

11.pl m · cm ~ ti n , n, 
h mpo d~ e ;e~' ii;C 

gio 

6º · rão a. ser adotanos os res.u ltados, da.s aval I ações 
periódicas de ese pe . , · · ~ões. 

Soe: oll 
1Do Enquadram'9nto no, Quadro, Suph!ment:ar d Cargo em Extinção 

rt. ::n. Os. a ua 1s ocu i:xantes dos cargos os, nivel ·· lo. de · genta 
In1s.f A ivo, Ass,~têí"I · nos. Au 1lua-1 E:ducac ente Fermé:cia iscai 
b as, Post ra e l n oton a ·e e· o·· cri i pa nº 57', 2003, 
Le Mun1opa1 nº 97 e . a .ei M niapal rfJ , 2 ma Integrar 

o Quadre Suplementar em E.d1 .e de F' CCR. 1 · d dos o , eus 

-~~- n -.~ 
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d1m1tos. a(lquindos, em espoc ai o tempo de se çti ac mulado e nlo computado, pare, o 
seu cor re :o en ua ram nlo consta e . Quadro 2 do An xo Ili desla Lei 

A1111. 3'81. Os, a v i!S ocupante do ca 90· efe' os. ntve basco, de Aax,liar 
Adrn1 1Stra ivo. Aux1 [ar de Serviços Gera. s, erend ra, Vi ,ia e Zelado.ra criad -s p a Ler 
Mu ri i0pel n.(I s 2003 pela LEH u c,pal m 97, 2005 e pefe L ~ un, _ a I nº 176, e 
2011 passam a inlegrar o Quadro S o enwnlall' de Cargo em Extinção des< e PCC'R. 
canelo SSB-guredos cs seus di ltos dQulrldos, em . speci.al o 1em o e ,sen{ço 

acumula o e n o oorn ui.ado pa o eu co to nquad'r m to oonslan e no Qua ro 2 
do Ane)'o Ili desta Lei. 

Art 391• Os valores dos, venome to dos serv dores do Qua-dm Supleme n a · o~ 
e rgo m Ext,nçi Ao os dos no Oua ro 3 do Anexo 111 d ta L 1 

Art. 40, promoção a mu ança do servi r de rn classe para oura 
1m B'dia1ei m n superior dentro do mes · o pa-drão edi ante ,a'ltlalLSção peliód ica de 
dRS8, penho cumpri nto do I tersliclo _a do (2) ano no adriio em q se con ra 

Pemgrato ún rco A p ressão pr,ev·sta no, a , 20 desa Lei não se apl ~ aos 
cergos efehvos que mlegram o Quadro Sup enlar de Cargos em Extinção 

Art. 41. Ftea institu a Comissão IEspooal 1 sta composta par sete se.N oras 
s,en o sels de quadra f;lfe vQ t§tilvel 1 e pr idid pel S81'V d ltluleir oa Sege1 rr 
Muni pai :e Admrnlstração ,e Pianejemento, para realizar o enquadr me to dos servi ores 
dos oar os cnsd'os- pet L 1 M u1n ip I nª 57, 2003, p · 1 L i M un1eipal n - 97, de 2005. pe a 
Lei Mu nJci pai ri" 76, de 2011, no Quadro Su pie e ar de Cargo e Extinção d es :e PCCR 
a rE19u!am n a pelo C e ~ o ~od r ecu Ivo. 

CAP TIJLO VI 
D S DIS'POSIÇÕES FINAJS E TRA . SI TÓ,RIAS 

All1. 42. ,cam ext,ruos. a data publ caQi}o de ta Lei. os cargos com· si nado 
e os cargos efetivos cnados e ai erados p:e a Le· un-cipal neo 57 e 2003 pela Lei 
Muniap.al n" 97, de 200-5, pela Lei Mun c1pal nº 106 de ·S de u ho de 2005 p:a Lei 

unicip.al rr" 170, de 26 de a1 cte 2D. O. e pela i Municipal n 1761 d 20 11 co si.antes 
mi Q edr . , e. 2 o Ar,e.xo IV d sta Le1. 

Art. 43. O art 57 da L Mufltcipal nc 5-8 . de 2003, pas·sa a vrgo ar com a seguin e 
red ção 

57. A remun aç o dos rv1 dores • bheos, e o 
:su b:s id o :somente p-oderã o ser fixados ou altera-dos. ,por e 
11specifica, observada 1n·c:1et1 a riva rv.a e cade caso, 
;es . urad revlsão ger I nu 1, m de maio d e da 
ano com base no I rudice Nac:" onal · e Pra-905 ao 
Co u INPC), Ir.is 1t o Bra rode Geo~ra ,a e 
Estalistica (IBGE} · os ú11Jmos 12 meses • 

A 4 · . O Che do P e r Exec tivo regula ment r; • os d1spos1 ,vos desta Lei , no 
razo de cento e vin e ( 120) dias, contar da d t . e sua . ublJC.aç.Ao. 
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A1rt, 45. A de p _ .s.as dea> nt s da apl cação desta Le serio cu teadas a con 
do O ça-im · o G,eml d. Municí · -o, c:a - o o Poder Exewtrvo a c.ump r o que pl"i Ul:il a 
LOA <1e cada e; erci'Cio 

. rt. 48. Revogam•se: a Lei Mu n1e1 pai nº 22 5., e JiO de dezembro, de 2 O 1 , Lei nº 
· fi, · - ·20 1 o art 3° d i M n1opal nº , 70, de 2007, 1 Mu 1opgl nº 106, d'e :2007 a 
Lei Jiurnctpal i;i 97 de 2005. e a Le. uni pai w157, de 2003 

Art. 4.7. E a L.eí e.nlra em VJgor na da de s.ua pu ic ção. pro . uz · · o eu s areitos 
a pa 1 ,r de 1 ª de iavere1ro d 20 5. 

Gabl e do Prefeito 13 de bnl de 2015. 

NE.XO 'l1 
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ANEXO 1 
QUADRO DE CA'RGOS OE P,RCVi~MENTO EF1ETIVO 

ESTRUTURA E RE UNERAÇÃO 

QliJl,ACRiO 
CARGGS, llE 'iVEL SUPER OR 1, li E 111 

Cl.A!! 
P, RIO 

li 

i An t . t!I C:o 'd1:11 
iB 

2 Aniãli E.d aà<'.IOS. e li 

D l i Ili 

1 li Ili 

2 5001 1 
:g 1 1 
.; 
5. ll'O 
6 e li íll 
; 

o li 111 

IJ 1 Ili 

B li Ili 

e li Ili 

o li li 

TATIIIQ 
ÁQM 

10 

IV 

IV 

IV 

IV 

1D 



.-

GAT C M-1 

e •li 

r 

GA CN ~-111 

IE:ST A!OO DE RORAr A 
UN!CIPIO CE PACARAI A 

f REFEI URA l!INIGIP'AL DiE PACARAI A 
~r~-jE'i _- . 

GA -1 N - 1 f 00 Pr1REFEIT-O 

QUADRO 2. 
CARGOS DE N[VEL 1. EDJO 1, li E 11 

li m 

B li IO 

'91 e li m 

D li Ili 

A Ili 

1, Cf'IICCI 
Ili oniC:(J B 

C:flll:C! 

e o Ili 
Cn,cQ 

D o Ili 

A u Ili 

B n H 
1 Téor«n $ 

icnui 
1 • e li 
1 

11 

o li 
1 

Ili 

IV 

30 
IV 

fll 

IV 

o 

l'IJ 
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QU.6;1DRO 3 
CARGOS DE iYEL BÁSICO I E 1 

QRIJ CAR(lQI 
OCUPA 0 

CLUI 
PADR O CÕ-DIG-0 o E 

e:se li UI Ad 1 

2 CI 

L1mp B li Ili IV 

:3 A 

e ~-1 e li 11 IV 00 

o I! Ili IV 

a 

A li IH IV 

Saúde B li 111 IV 
GM e B-11 60 

e li Ili IV 

D li Ili IV 
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QUAl!JR04 
T ·· BEL o~ v CI ENfO ,B.ÁS co DO·S 

e.ARGOS c ,E ivEL su p E RI OR I n E 11 li 

Q,CtJ ç o 

li 

p 

A , .3.85 '15 4550A 

C S-l 
E :rian 

e 
D 

el 
A 

e s-n B 

e 
D 

A 

C S-IU B 

e 
[1 

o 
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e -u 

e •li 
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G,AIBINETE DO PREf!EITO1 

QUADRO !i 
TAB1El..A CE VENCI ENiO, BÁSICO DOS 

1CARG OS IDE VliL - lillO 11 11 11= Ili 

oaJp 0 

A 

e 
· rv cios 
rib!Jl s 

e 

o , 
2 TÊlerllal 

B 

e 

o 

l§,1?5 A 

'B 

li 

PAORAO 

IV 

1. 1 166 o 

3SS90 

.57 70 

50 

1 nJ.eo 
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QUAD'ROG 
i AEIElA. DE VE ,C I ENrTO BÁSICO DOS 

CARGOS DE N(V1EL B.ÁSl C O I E Ili 

0 P.A ' ti ~ 

11 

A 7.88,00 ~7 0 

B ;..GS,fi 98500 

e 1.103 20 1142.00 

[l 1 25080 1 :lOO 20 

wl 

111 IV 

866.00 

.02 CI 

.18200 

.339 3, 9,00 
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CUAOR07 
FiU ÇÕ1ES GRATIFICA□ S, 

ANEXO H 
QU DRO DE CAIRGOS 1s,oL DOS 

CARGOS E. CO ISS · O _ FUNÇÕES DE SSIST~NCIA I N1'ERMEDIÁRIA 

QUANTITAT11VC 
O Ili'~ ·S 

02 

__ -=-=--=-=-;__;;,.=.;:.;;~....;_;;:...;.=...;,;.;;...:;.;;..:=-=-.;.:;,i.:~---~ -------'-----1~ L iSOO, oo 
1 500,00 
1 ó00,00 

----1 ----;.7._--__ -_, __ --------------1------1- 1_300,00 
1 000, 

, 000.00 
1 000,00 

a5Cl,oo -~-'--190, 00 
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ANEXO li 
QllADRO SUP1L.EMENTA,1P!t DE CARGO·S EM 1EXll ,Ç O 

Q'UADR01 
VAGAS E EXTINÇ O 

PlinRÁ0 Cl...188!: 

, •• 
.. o J 

j -' Í o ;i~ 

ªº 
,'\aO 

? Aaó 
151! 

2 10 

A.ao 

A o 

ribL!!l AaO 

2 ;\ o 

i9B 
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TABELA OE CORRELAÇÃO DE C 
S VICO ACU ULADO E 0 1 

1 QU ORA E TO !i'OR TE PO DE 
O QUADRO SUfLEME AR DE 

CARGO E EXTI Ç O --------~-----------..-- - ----

A A 

e e 
D 

e E 

2 2 

D 

A 

a 

e F 

1 3 N8 s 

o 
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QUADR03 
T B1ElA DE VENC MENTO B· SI CO 

p ' Q 

2 

3 
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QIJADROi DE CARG01S EXTI TOS 

QUADR,Q 1 
QUADRO DE C GOS E COMISSAO EX INTOS 
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QUADR01 2 
QUADRO CE CARGOS EFETIVOS Xt; · TOS 
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ANE.XO V 
REQ ISITOS PAR·A PROVI 1NTO E 

ATRDBUIÇÔES COS CARG,OS E ETIVOS 

1CIJAIORO 1 
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